
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE OSÓRIO

PROJETO DE LEI Nº_________

LEI Nº_______de____de_________de 2025.

Altera a Lei Municipal n.º 3.804, de 21 de março 

de 2006.

Art. 1º Altera a redação do art. 3º da Lei Municipal n.º 3.804, de 21 de 

março de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  3º  O  Conselho  Municipal  de  Trânsito  terá  a  seguinte 

composição:

I - dos conselheiros representantes da administração municipal:

a) 1  (um)  representante  do  órgão  municipal  responsável  pelo 

Trânsito;

b) 1  (um)  representante  do  órgão  municipal  responsável  pela 

Gestão Territorial;

c) 1  (um)  representante  do  órgão  municipal  responsável  pela 

Educação;

II - demais conselheiros representantes:

a) 1  (um)  representante  indicado  pela  Associação  Comercial, 

Industrial e de Serviços de Osório (ACIO);

b) 1  (um)  representante  indicado  pelo  8º  Batalhão  de  Polícia 

Militar, com atuação em Osório/RS;

c) 1 (um) representante indicado pela Delegacia de Polícia Civil 

de Osório;

d) 1  (um)  representante  indicado  pelo  Centro  de  Registro  de 

Veículos Automotores de Osório/RS (CRVA);
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e) 1 (um) representante indicado pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU/RS),  com atuação em Osório/RS,  preferencialmente  o  que  já 

integre conselho na administração municipal;

f) 1  (um)  representante  indicado  pelo  Conselho  Regional  de 

Engenharia  e  Agronomia  (CREA/RS),  com  atuação  em  Osório/RS, 

preferencialmente o que já integre conselho na administração municipal.

§ 1º Cada  conselheiro  titular  deverá  ter  um suplente  designado, 

que o substituirá nas suas ausências e impedimentos, bem como na vacância.

§ 2º Os conselheiros membros previstos nos incisos I e II do caput, 

inclusive  seus  suplentes,  serão  designados por  meio  de Portaria  do  Chefe  do 

Executivo.

§ 3º Serão  convidados  a  participar  de  reuniões,  conforme  as 

características da pauta definida:

I - representante dos operadores de transporte coletivo urbano, 

dos  taxistas,  do  transporte  remunerado  privado  individual  de  passageiros 

(aplicativos) ou dos ciclistas;

II - representante de outros setores da sociedade, na qualidade 

de  cidadão  ou  membro  de  organização  pública  ou  privada,  com formação  ou 

experiência na pauta definida;

III -  membro de conselho na administração municipal.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  OSÓRIO, 

em___de__________de 2025.

Prefeito
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação do Legislativo 

Municipal tem a finalidade de alterar a Lei n.º 3.804, de 21 de março de 2006, que 

“Cria o Conselho Municipal de Trânsito e dá outras providências”.

A alteração do art.  3º visa reorganizar a composição do conselho, 

buscando  sua  reativação  e  retomada  das  reuniões  periódicas,  conforme  a 

atribuição do conselho.

São atribuições do Conselho Municipal de Trânsito:

I - promover,  debater  e  apontar  diretrizes  para  o  trânsito  no 

município, bem como para a segurança nas vias públicas municipais;

II - conciliar  os  programas  do  setor  no  município  com  os  do 

Estado e da União, seus recursos e diretrizes;

III - opinar  sobre a política de trânsito  no município,  bem como 

orientar as tomadas de decisões do Executivo em aspectos relevantes à dinâmica 

de tráfego e segurança de motoristas, ciclistas, condutores de veículos de tração 

animal e pedestres.

Após  período  de  inativação,  a  primeira  reunião  de  trabalho,  para 

tratar  sobre  a  reorganização  e  reativação  do  conselho,  foi  realizada  no  dia 

10/4/2025. 

As entidades externas, mencionadas no inciso II do  caput do artigo 

3°, foram comunicadas pela Secretaria de Administração, manifestando interesse 

em  participar  do  conselho.  As  comunicações  poderão  ser  encaminhadas  ao 

Legislativo oportunamente, conforme recebimento por escrito. 

Pelos motivos acima expostos, aguardamos a aprovação do presente 

Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 9 maio de 

2025.

Romildo Bolzan Júnior,
Prefeito Municipal.


